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EDITAL DE TOMADA DD PREÇOS N." 39/2023-SEINFRA/CELOS.

AseoretariadelnfrâestrLlturaeDcscl]volVillel]toUlbanodaPrefcituraMunicipaldeAracati.
atfâvós da Comissão Especial dc l,ioitâção de Obms c Servigos de Engenharia, torna pútrlico, que no dia 18

de DcTerntrro dc 2023.,ls l4hoornin, na sâla de reuniõcs da comissão Espccial de Licitação de obras e

ScNiços de [rlgcnharia, sito à ttua Santos Durront n" 1.146 Bairo Ccntro Aracâti - Ce' fará rcalizâr

licitaçno na nroclalirlaclc de IOMADA DE PRIÇOS, por execuçào indircta, Do regirre de empreitada por

prcço global. do tipo rnenor prcço! quando estará recebendo â documentação dc habilitâção c proposlâs de

preçor..le acordo.o,r, âs cxigências da Lei Federâl n.'8.666/93 de 2l dc Junho de 1993, suas alterações

posie,iorcs e, atualizada pela Lei licdcral n.' 9.648 de 27 dc Maio de 1998, Lei Compl"mcrrar n" 121/2006'

corn as alteragões da [,ei Complemcrlta| n" 147/2014, beir corro das coodições e c]áusulâ scguirtes:

RecebilreDto clos cnvelopes alé às l,1h00min e aberlura dos envelope§ às l4h00mill do dia acirrla

LÍcgmln o prcscntc Edilal:

"1 
Àn"ro i projcto Bhsico Mernorial Dcscritivo, pla,ilha orçaurenrária, Memriria de cálcLrlo dos

óLra,ritativos. ttciarório Analítico - Conrposiçôcs de Custos Unilários, Conposição do Blll, Ta6cla de

Lncargos Sociâis, Curva AIIC dos Serviços. CroDograma Físioo_lrilranceiro, Mapâ de Cotação de Preços,

Registro dc Responsabilidade Técnica RRT Proictos, Anotação de Rcsponsabilidade Técrica ARl'
orçamct10, Peças Cúflcas.
b) Ancxo 1l Miinuta do coDtrato

c) Ancxo III Modclos: A decla|lção dc clrrnprimcnto do Iüciso XXXIII do ar-t 7o cla Conslituição

Fedeml, B - declaração de enquadralrento conlo microeilprcsa - ME ou emprcsâ de pequcno Porle

EPP, C carla proposta. D - plânilha dc eDcargos sociais, L _ composição da taxâ dc Bill, l'- rclação da

cquipe técnica, G - relação das nláquinas e cquipameDtos, II - orgaDlclrto resumo.

1,0 DO OBJETO DÂ LICITAçÃO
O olrjeto da licitação ó a contratação de empresâ cspecializada para exccuçào das obras e serviços de

URIIÀNIZAÇÃO DA AL^MEDA DA EDUCAÇÃO, conlbrrle projetos e espccificaçôes.

2.U ( ONDtÇÓEs DI P{RTICIPAÇÀO
2.1. Poderá participar dcsta licitação loda pessoa juridica regulallnente eslâbclccidâ l1o Pais. que sc-ja

especiâlizâda e credenciada na execução dos refericlos scrviços, e colüo tal devidâmente rccouhecidâ pelo

Cónselho Regional de Engenharia c Ágro»onia CREA ou Conselho dc Arquitelura c Urbânismo _ C^U, e

que satislàça a todas as cxigências do prcseltte Edital, cspecificâçõcs e nornlasl de acordo coln os anexos

rclacionâdos.
2.2. Para pârticipâren da prescrrte liciiação, os interessados deverão comprovâr que estão illscritos

..gulnrn,e,ric uo ôadaslro dc Fo,necedores c Prestadores dc ServiÇos da Prel'eilura Municipâ1 dc Aracati,
ju;to ao setor dc compras (âracalicornprâs@gnail com), ou xprcscntâr habilitação corrpalível com o objcl''r

dcslâ liciiâçào, nos tcrmos do Edital, lo prazo de 03 (três) dias antes do reccbilnento das propostas,

couÍoane AÍ. 22. parágrafo 2'e 9" da Lci n." 8.666/93, com suâs alterações postcriores e altralizada pela Lci

r" 9.648/98. Ll
2.3. Parâ patioiparcm os interessados dcvelào conlprovar que estão adimplenlcs, qlranto â tributos, con o

MLrnicipio de Aracâti, através dâ aprescntação da ccrtidão Negaliva de Débilos .ofr J Sccret3ri,I Lle 7-.
Finanças Municipal, obtido no site: rrurr.a|aclLti,cc go\'.büserliç!!!!!üi4olrcgâtiva R
2.4. Pam paÍiciparern os irlercssados deverão comprovar o seu cndereço e suâs iDstalrçõe! fisicrs internas.

L,,uy

39
.v.

atrarés de nír1ia irrplessa ou elcirônica, eln que conste a faohâda Íiontâl do prédio e seu cntomo, e toLlâs as

inslâlações inte ras disporriveis para o dcscnvolvinrenlo dc suas alividades, conlpatíveis con1 o objeto

liciiado, cxigôncia que porle ser comprovada pelâ docurnentâçào âplcsentâda paIa obtenção do Ccrtificâdo

dc ltcllistro Cadâstral c conÍe na Irichà dc Cadastro d{r hfornragõcs dc }ornecedorcs ou Prestadorcs de

E
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Seniços.
2.5. Para parliciparern os interessados/propoDerrles scrão subnretidos à análise préviá quanto à existênciâ de

sanção que inpeça a paÍticipação Do cellanre ou â futura contratação. nediânte a consulla âos seguirtes

a) Consultas aro Câdastro Nacional de lrmprcsas lDidôneas c SLrspensas - CEIS da Conlfoladoria_Cera1 da

tlnião, no sítioi htlps://ce11idoes.cgu.gov.br/.

b) Consulla âo Cadastro Nacional dc Empresas Pllnidas CNEP do Portal t1a lransparência, llo sítior

https:/,/ceÍidoes.cgu.gov.br/.
2.5.1. A consulta aos cadastros será realizâdâ en l1o e da emplcsa licitante tambónr dc seu sócio

ma.lorilário, por torçâ do aú. l2 da Lci Do 8.429/1992, quc pÍevê, denirc as sanções irnposlâs ao rcsponsável

pcla prática de ato de iirprobidade ad]ninislralivâ, a prcibição de corrratar coln o Podcr Público, inclLrsivc

por intennédio de pessoajuÍídica da qual sejâ sócio rüajoritário.
2.5.2. Constatada a existência dc sanção a Colnissão Ilspccial de Licilâção rcputârá o licitante inabililedo,

por Íàlta de condição de pa(icipação.
2.6. D vcdâda a f'omrâçào de coisórcios pata paÍicipâ9ão neslâ licitaçào.
2.7. Não poderào pafijcipar desta lioilâção, as colprcsas declaüdâs inidôneas e irnPcdidas de coDtrelâr colü a

ALllnilristÉção Municipal.
2.8. A licitânte desejândo âprcscutaÍ preposto, deverá fazô lo rnediaDte unl Úrrico rcpreserllanlc, que dever/l

se identilic no ato da âbertura dâ licilâçào, atraves de procuração públioa ou padicular, con1 firma
reconhecida, outorgando arrplos poder-es para o malldatário represertar a licitante ncsla licitaçào.
2.9. Nào será permitido, sob quaisquer hipóleses, quc ulna pe§§oâ [ísica represenle n]âis de rrnrâ Iicilânic.

mesmo rJispondo de pr'ocuraçào lc8al, nem que apresentc lüais de uD1â proposta para paÚicipar da licitação'

mes|lo scndo apenas mensageiro. Todos os rcpresenlanles das licitantes. seja procuradores ou simPlcsmente

mcnsâgciÍos, deverào se ideDtificâr conr documento de idenlificêção com liÍo.
2.10. A licitante que desejar en\,iar suâ docunlentação e proposlâ, deverá lazêlo com a devidâ arrtecedônciâ,

pârâ rcccbi|lento no prazo e hoúrio estipLrlado rro preâmbulo, enviando pelo correio cndcÍeçada â Comissão

Lspccial dc Licitâção de obras e Serviços dc Engenhalia corn aviso de recebimenlo.

3.0 DÀ ÀPRESI'N'TAÇÃO DOS ENVELOPES
3.1. 

^s 
iDteressadas deverão cntrcgar a Cornissão Especial dc Licitaçào de Obrâs c ScNiços de Engenhâria

no Iocal e horajá apontados Do preâmbulo do presentc Edital ern en\,elopcs dcvidamente sepamdos, lacrados

e indevassáveis, contcndo enr sua parte frolrlâ1, alén da Íazão social, os dizcr'cs datilograiidos:

COMISSÃO ESPtrCIAL DE LICITAÇÀO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIÀ DÀ
PRT]FEITI]RÁ MUNICIPÀL Dtr ARÀCATI
TOMADA DE PREÇOS N." 39/2023-StrINFRA/CELOS.

^IJfRTURA 
DIA I8 DE DFZEMBRO IJD 2023 À:\ Ilh|,Umin.

[\\ F.t oPf \. 0t DUCI \4L\ | os DE PAR I I( lP{ÇÀO E HAB|Ll',l {ÇÀO

COMISSÂO ESPICTÀL D-E LICII'AÇÃO DE OBRAS E SIiRVIçOS DE ENGDNHARIA DA
PREFEITURA },tUNICIPÀL DI All4.CATI
TOMÁDA Dtr PRDÇOS N.', 39/2021-SETNFR^/CELOS.

^BlRfl. 
RÁ Dl q l8 Df DfZE\,lBR() DE 202J ÀS l.lh00'nin.

ENVILOPE N'02 - PRoPoSTA DE PRI'ÇOS 
,/

.1.0 DA HABILITAÇÂO
4.1. Pam habilitâçào delerào as licilanles âprcscntar os docuDentos abâixo rclacionados, no envelope n" 01

- Documentos de Hahilitâção, eln umâ úDicâ viâ. en origioal ou cirpias:

I . DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Cédula de ldentidade;

.l.xtEEí
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b) Registro comercial, no caso de empresa individual;
c) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, devidâmente registrado, em se tratando de

sociedâdes comeÍciais, e, no caso do sociedades poÍ ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores.

II _ DA REGULAzuDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscriçào no Cadastro Nâciolrâl de Pcssoas Jurídicas - CNPJ;

b) Pro,râ de inscriçào no Cadâslro dc Contfibuinle Estadual, relalivo âo donicilio
peÍineDte ao seu ramo de atividade e conpêtível com o objclo contratual;

c) Provâ de inscrigão no CadâsÍo de Contribuirlc Municipal, relativo ao domicílio
pertinente ao seu ralno de atividade e compativel com o objelo contratual;

d) Prova de regularidade para com a Fâzenda Federal através de Certidão Conjunta Negativa ou

CeÍidão Conjunta Positiva com efeitos de Negâtiva de Tributos e Contribuições Federais e Dívida

Ativa da União, inclusive as contribuiçõ€s sociais, emitida pela Receita Federal do Brasil;
e) Prova de regülaridade com a Fazenda Estâdual - através dâ Certidão Negâtiva ou Certidão Positiva com

Efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual da sede da

empresa;
f) Prova de regulâridâde com a Fazenda Municipal _ através dâ Certidão Negativa ou Certidão Positiva

com Efeitos de Negativa de Tdbutos Municipais, emitida pela Secretâria de Finânças do Município, da

sede da empresa;
g) Prova de regu lâridade j unto ao Fundo d€ Gârantia por Tempo de Serviço (FGTS) âtravés da CeÚidão

de Regulâridade do FGTS - CRF, emitidâ pela Caixa Econômica Federal;

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perarte a Justiça do Trabalho, mediante a aprcsentação

de Cefiidão Negativa de Débitos Tmbalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou

outro órgão da Justiça do Trabalho.

III - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Registro ou inscrição com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de

Arquitetura e Urbânismo - CAU, na sede dâ empresa licitante, da licitante e de seus respectivos

responsáveis técnicos.
b) Comprovação de capacidade técnico profissional da licitante, através de Atestado Téclli§o fornecido por

pessoa juridicâ de direito público ou privado, devidamente registrado e certificado 
'14 

entidade

profissional competente - CREA ou CÀU, que comprove que a licitante possui em seu quadro

permanente, profissional que tenha executado obra e serviços semelhantes com o objeto ora licitado,
corn as seguintes caracterislicas ou superioÍ:
- execução de praça ou área urbaDizada e,n piso intertravado tipo tijolinho, banqueta-/meio fio de

concreto e iluminação.

IV DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA
a) Balango Pâtrimoniâl e demonstrativos contábeis do último exercício social, já exigiveis e

apresentados na foüna da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição
por balancetes ou balangos provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais, quando encermdo há

mais de 03(três) meses da data de apresentagão da proposta;

â.1) Os índices que comprovarão a boa situação da empresa são os seguirtes: O/
I, LIQUIDEZ GERAL (LG)
LG - (AC + RLP) : (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1,00

II. LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC = (AC : PC) MAIOR OU IGUAL A 1,00

XI. GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE)

ARACATI-.-

ou sede do licitante.

ou sedc do licitante,

t
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GE = (PC + ELP) | (A-l) MENOR OU IGUAI- A 0,80

ONDI]:
AC ATIVO CIRCU],ANI'ts
PC PASSIVO CIITCULANTE
RI-P REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
LLP EXIGÍVE], A I,ON(X) PRAZO
AT . AIIVO I'OTAL
I-C LIQUIDI]Z GEIIÀL
LC LIQUIDI.]ZCORRI]NTL
ail: CRAU DE ENDIVIDAMllNl O

a.2) No caso de sociedade por àçôes, o bâlanço dcverá ser acompanhado da publicação cm.ionlal. Quando
sc tratar das demais sociedades comerciais, no balanço deverá oonstâr o Dúnnero do livro c das Íôlhas nos

quais se achâ transcrilo, Llevendo ser assinado por conlâdor rcgistrado no Consclho Regional de

Contabilidade.
b) Cedidão Negâtiva de l'alônciâ, Concordata ou Recuperâção Judicial, expedida pelo distribuidol da sede

dâ !icitârrtci
c) Declamção de âutoridade judicial, da scde da lioitânte, ro qual conste a relação dos cad(irios
distlibuidores de a9ões oivis de falência, concordata ou recuperâçãojtrdicial;

,1.2. Dcclaração da lioitânte, eln cunlprilnento ao disposto no Inciso XXXlll do At.7" da Co|stituição
Iederal, quc rão mantérn relação de trabalho nolurno, perigoso ou insalubre com tncnot de 18 (dezoiio) anos

e de qualquer lrabâlho coln mcnor dc 1,1 (catorze) anos, salvo Da condição de âprendiz.
4.3. Declaração dâ licilante, que se enquadrâ como rnicrcempresâ ou enlprcsâ dc pequeno por-le, quando Íôr
o caso, ti nada por oonlàdor e responsávcl lcgal da liciiante, para se Lrlilizâr dos benelloios previstos nos art.

42 à.15 da Lei Complcmcular rr'123/2006 - Lei Ceral da Microcrnpresa, com as allerâçõcs dâ Lei
CoDrplcmcntar n" I 47120 1,1.

4.4. Prova dc iuscrição no Cadastro de Fomecedores c Prcstadores de Serviços da Prcfêitura Munioipal de

Amcâti. atm,vés de Cerlillcado dc Rcgistro Cadastral CRC, dentro do prazo de validade.

4.5, Para âs empresas qr.re estejâm rcgulalmcnte inscritas no CadâÍro de Fornecedores e Preslâdorcs dc

Serviços da Prcl-cifura Municipal de Aracati. a apresenlaqão do Certificâdo de Rcgistro Câdistral - CRC,
acompanh{Ílo dâ Fichâ dc Câdâstro de Inforlnações de Fornecedores e/ou Preslâdores de Serviços,
que comprovc â vâlidâde dâ documentâção apresentada pârâ o rcgistto ou sua atualizâçâo, sübstitui â

habilitâçâo juridicà, rcgulâridâde fisc,rl e trabalhistâ c poderá, airda substihrir â quâlilicação
econômico-financeirâ no todo ou cm pârtc! desde que na comprovâção de v,rlidade dâ documentâçio
,rpresentada para o registro ou atualizâção, constem os documentos que âs comprovcm. Os

docuncntos com prazo de validade veDcidos, na dâla de aprcscrrtação das proposlâs, dcvclão ser atualiTados
1ro setü'de cadâsno e constâr na conrprovaçào de validadc da documentaqão.
4.6. A licilân1c quc aprcscntar documentaçào ern desacordo corn quaisquer dessas exigôncias, estará

irrrbil t ror a prosse;url r'c proce.." licitrt, r..,.
4.7. A aprcscntação da Declaração de autoidâdejudicial, da scdc da licitânle, no qual corrstc a rc14ção dos

cartórios distribuidores de ações civis de falência, concoÍdatê e recupelagão judiciâl é para efeito de

iuÍônüar à Comissão, não tendo, enhetânto, eleito inabililalório.
4.8. Pam â nicrocmp,esa ou crnprcsa dc pequeDo porte, que apresentou a declaraçiu (umprú!arldo cqta /-/
condição, tendo sido declalada vencedora do ccrlânc, c haverldo algunra restrição na 'uâ côrnÍrío\âçaô dJ -
Iegulartuade fiscal e lràbalhista -.1.1.11, scrá lhc assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úrteis, crúo terno
inicial coffesponderá ao momerto em que for declarada venccdora do certâDre, prorlogriveis por igual
periodo, desde que seja requerido pelo irteressado, dc fôrma nrotivada, e âceilo pelâ AdrrrirListt'açào. p:tt'.t u ,
regulârizaçâo da docurrcnlâção, pagamc|to olr parcelameDto d() débilo, c clnissão de e\enturrJ certLdJ(" li
negêtivas ou posilivâs oom elêito de cedidào negâtiva! pilra a complovâção da hâbililaçào e a resnecÍi\ r ,AcoDtratação. _€ /

ffi

4\



P RI t.I]ITITRÀ DO

ARACATI

4.8.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, itrplicará decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sangões previstas no aft 81 da Lei Federal n" 8.666/93, sendo

facultâdo à Administração convocar os licitantes remânescentes, Da ordem de classificação, para a assiraturâ

do contrato, ou Íevogar a licitação.
4.9. A Comissão Especial de Licitaçâo de Obras e Serviços de Engenharia não autenticará cópias de

documentos exigidos neste edital.
4.10. A Comissão poderá solicitar originais de documentos apresentados em cópia, para fins de verificaçâo,

sendo a licitante obrigada a apresentá-los no prâzo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a pallir da

solicitâção, sob pena de, Dão o fazendo ser considerada inabilitada.
4.11. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, é fâcultado a Comissão fixar o prazo de 08 (oito) dias

úteis, para a apresentagão de documentação escoimada nas causas que provocaram a inabilitação.

5.0 DA PROPOSTÀ DE PRXÇOS:
5.1. A proposta de preços deverá ser apresentada no envelope n'. 02 - Propo§tâ de Preço§, em linguagem

técrica, clara e sem rasurâs, eln 01 (uma) via, em papel timbrado da firma, observando_se o seguinte:

â) Data de apresentação (da abertura dâ licitação);
b) Identificaçâo do Licitante:
c) DiscrimiDação completa dos serviços;
d) Valores unitários em algarismo e global, em algarismo e por extenso, em reais;

e) Prazo pam conclusão de todas as obÍas e sefliços em dias ou meses, que não poderá ser superior ao

pÍâzo de execução fisica do cronograma físico-financeiro do Projeto Básico;

0 Declaração de que nos preços oferecidos, estão incluidas todas as despesas d§ fornecimento dos

materiais e mão de obra necessária, taxas, impostos, encargos sociais e trâbâlhistas, beneficios, transportes e

seSuros;

g) Declaração que conhece/visitou os locais das obras e selviços, e que tomou conhecimento de todas

as lâcilidades e dificuldades para execugão dâs obras e serviços, não se âdmitindo, posteriormente, o

desconhecimento do local dos serviços como justificâtiva para eventuais acréscimos ou aditivos ao contrato.

h) Prazo de validade da proposta, não infeÍior a 60 (sessenta) dias;

i) Assinatura identificável do signatáÍio (sobre o carimbo ou equivalente), que deverá ser o
responsável legâl pela Empresa;
j) Orçamento Resumo e Planilha de preços unitários, qüe deram margem âos resultados apresentados

na proposta, com duas casas decimais, sem eÍros de arredoldâmentos;
k) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento apresentado,

conte.do todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execugão de cada serviço, quâis

sejâm equipamentos, mão-de-obra, totalização de encaÍgos sociâis, insumos, transportes, BDI, totalização de

impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços; não pode haver divergência de

preço unitário entre os orçamentos, para o mesmo serviçor prevalecendo o menor valor'

l) Plânilha ânalítica de encargos sociais;
m) Composiçâo analitica da taxâ de B.D.I. (Beneficios e Despesas Irdiretas), confolme recomendações do

Tribunal de Contas da União - TCU;
n) Relação da equipe técnica que se encarregará dos serviços, com a respectiva função, tempo de

expeiôncia e declaração de concordância e disponibilidade para exe§ução dos servigos de câda membro;

o) Relação dos equipamentos e máquinas, com as respectivas caíacteÍísticas, ano de fabricação, estâdo de

conseNação, e declaração que estarão à disposição para executarem os serviços.
p) Cronogramafisico-finânceiro.

6. DO PROCEDIMENTO LICITATóRJO
6.1. O recebimento dos envelopes contendo a Documentaçâo de Participaçâo e Habilitagão e âs Prcpostas de

Pregos será no diâ, hora e local previsto ro pÍeâmbulo deste Edital.
6.2. Após a Presidents dâ Comissão declarar encerrado o prazo para o recebimento dos envelopes, nio serão

aceitos quaisquer outros documentos que não os existentes nos respe§tivos envelopes, n§m será permitidoI
(_-
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desle Lditâ1, inclusivc plazo nláxinlo de execuçào dâs obras c scrviços colllorme cronoEama de execuç,lo / l

da contratante e que apresente os preços unitários propostos em si;toniâ com as composiçôes de preços (/
unitários apresentâdâs, sem eÚos de affedondamentos e divergeDtes, f

HiH

43Y o
que se lâÇa quelquer adcDdo ou esclareciDlento sobrc os docttmentos, dc forma a alterar o conleúdo oliginal
dos lrcsntos.
6.1. No horário prcvislo ro preârrlbulo do Edilal, a Conrissão proccdcú â âbeftura dos crvclopes n". 01

Documenlos dc PaI.ticipação e Hàbililação c Íàrá o exame c co|1irência desles dc acordo com âs cxigôlrcias

dcstc Fiditâ1. os quâis scrão rubricados pela Conlissão Espccial de Licitação de Obras e ServiÇos de

Engenhalia e colocados à disposição dos represelltâlltcs das licitânles, pârâ que os <x.rrninertt c us

rubÍiquen, a Comissão lrspecial de Licitaçào tambén lará as consullas, imprilnirdo_as, aos Cadâstros

Naciüâl de Lmprcsas luidôneas e Suspensâs - CEIS da Controlâdoria-Gcral da União, e Câdastro Nacionâ1

de llDrprcsas PLrnidas CNEP do Poltal da TrunspaÉrrcia, caso haja qualqucl restrição â licitentc quc

impeça de partioipar de licitação ou coniratação, a Iioilante scrá considerada irabilitada
6.4. A Conlissão c\a|linará possíveis apontaDlenlos [citos por represenlântcs dss licitantes, nlanifcstal]do se

sobrc o scu acatarnento ou nào. Em seguide, làrá ojulgarlrerto dos doculncntos apresenlados. Caso estejânl

prcscnlcs os Icpresentantes de todâs âs liciiântcs â Prcsidente da Comissão lará direlârnentc a intimação do

rcsullado dâ IIabilitação, fuDdamentando a decisão, caso contrário divulgará, também, âlravós da publicagão

nâ lnprcnsa c/ou aÍlxação Do quâdro de âvisos e rlo site - t!\\,-rt!l!!lÚ.çq!p!.!ll dâ Prelcitura de Amcâti.

Se lodos cstivcrcm plcsentes e/ou deolirare» do dircito de interpor quaisquer recursos colltra a decisào

a urciada de habilitação, a Comissão a seu critério poderá passar para a Íàse de âbeÍura dos envelopes n".

02 - Propostas de Preços, na üresma scssão! caso não ab.liquenr do di[eiro de interPor rccurso, a CoDlissão

abliÉ o prazo pârâ iDterposição de rccursos conforme art. 109, ll)ciso I e alínee a dâ Lci n". 8666/93 com

suas alterâ9ões posleriores.

6.5.,{pós decorrido o prazo para irúcrposiç,ro de recur'sos ou proferida a dccisão sobre os recursos

interpostos a Comissão marcará a data c horário em que dará o prosseguimenlo ao processo lioilâlório,
divulgando conr antecedência mínirna de 24 (vintc c quatro) horas pârâ as licitantes.
6.6. Ceso â scssão seja suspeDsa os eDvelopes n".02 Propostas de Preços, scÉo rubricados pelâ Colnissào

l-spccial dc Licitação de Otrras e Servigos de Engenhêria c licitantes. ficando sob a guardâ da Conissào para

pro'\ iLr r rer,ro lô'tÉr",r' J,, .<rlr nc l.iitrtirio
6.7. Encenada a fase de hâbililação c abcrtos os envelopes das p.opostas de preços, não caberá desistênciâ

de ploposta, salvo por motivo dcvidamente justificado de fato supervenienle e accito pelâ CoDlissào

Especial de Lioilíção.
6.8. Abcrtos os envelopes n". 02 Proposta dc Preços, as propostas scrão lidas para coDhccincnto de todos e

juntânrentc com os dcmais documenlos serão rübricados pela Comissáo Especial de Lioitâçào dc Obras e

Serviços de Engenharia c colocados à disposição das licitantes para exanrinarcnr c as rubricare».
6.9. As propostas classiÍlcadas, seÉo ordenadas de acordo corn a ordern orescenlc dos prcços ofefâdos.
6.10. As dú!idas quc surgirerr durarte as reuniões seúo csclarecidas pelâ Comissão Especial de Licitaçâo

de Obras e Ser','iços de Engcrharia, na preserlça dos represenlantcs das licitaDtes.

6.11. À Comissão Lspcciâl dc Licitâção é facultado susPcnder qualquer sessâo ncdiante motivo

devidamentejustitlordo e lnârcar sua rcabcftura para outra ocâsião, 1àzcltdo constar esle dccisão cm ata.

6.12. 
^ 

Comissão Especiâl de Licifação podcrá. para analisar os docunlcntos de hâbili1a9âo, as propostas de

prcços c outlos documentos, solicitar pareceres tócnicos c suspender a sessão par'a realizar diligências, a fim
dc obtcr mais inÍb nações pam fiudamcnlar suâs dccisôes.

6.13. Será lâvmdâ âla circunstânciada durantc as sessões dos lmbalhos licitatórios.

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTo
7.1. Â licitaçào será julgada pelo critório dc "MENOR PREÇO GLOBAL".
7.2. Nào serão levadas em considcração, sob nenhuma hipótcsc as propostas dc prcço\ qtLe fizer<m /,
re1'erénciâ as de oulros licilanlcs. O licitânte que propuser redução dc preços em relaçào c prlrPosts de oulro
licilântc lcrá a sua ir]rediatarnente desclassi6cada.
7.3. Será considerada vencedom a propostâ quc apresentar o menor prcço global e atender as cxigências

desle Lditâ1, inclusivc plazo nláxinlo de execuçào dâs obras c scrviços collforme cronoEama de execuçào / l
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7.4. No caso de empâte entre duâs ou mais propostas, â clâssificâção se fârá por soúeio, em sessão pública,
pâra o qual todos os licitantes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento dâs propostas,
observada as condições de preferência para a microempresa e empresa de pequeno porte.
7.5. Preferência de contratação da microempÍesa ou empresa de pequeno porte, nas condições de empate de
propostâs.

7.5.1. Havendo empate entre as propostas, será assegurada como critério de desempate, preferência de
conlatação pâra as microempresas e empresas de pequeno porte, que apresentâram a declârâção que

comprova esta condição.
7.5.1.1. Entende-ss por empats aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à propostâ mâis bem
classif,cada.
7.5.2. As condições aqui estipuladas somelte serão aplicâdas quando a,nelhor oferta inicial não tiver sido
apresentadâ por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.5.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
7.5.3.1. a microeDtpresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar propostâ de
preço iDferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de dois dias, desde que conste em ata sua
intençâo, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
7.5.3.2. nâo ocorrendo a contratagão da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do sub item
ânterior, serão convocâdas as remanescentes, na ordem classificatória, para o exercicio do mesmo direito, no
prazo de dois dias;
7.5.3.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
poÍe, será realizado sorteio entre elas para que se ide tifique aquela que primeiro podeÍá apresentar melhor
pÍopostâ.
7.5.3.4. na hipótese da rrão contratagão da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto licitado será
adjudicado em favoÍ da proposta originalmente vencedora do certame.
7,6, No câso de divergência entre o valor numérico e por extenso, prevalecerá o segundo.
7.7. SeÍão desclassificadas as propostas:
a) qüe nâo ateDderem as exigências deste Edital, inclusive quanto ao prazo máximo de execuçâo;
b) com preços superiores aos valores unitários e totais máximos admitidos no Edital;
c) com preços manifestamente inexeqüiveis, assim consideÍados aqueles que não venham a ter
demonstrada sua viabilidade através de comprovagâo documental;
7.8. As propostas serão consideradas hrexeqüíveis quando os valores sejam inferiores a 70% (setenta por
cento) do menor dos seguintes va,ores:
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do vâlor do
orgamento básico, ou
b) do valor do orgamento básico
7.9. Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá fixar aos licitantes o prazo de 08
(oito) dias úteis, para a apresentação de outras propostas escoimadas exclusivamente, nas causas que
ensejâram a desclassifi cação.
7.10. O resultado final do julgamento será devidamente divulgado na imprensa e/ou com a afixaçâo no
quadro de aviso e no site - wlvw.aracati.ce.soy.br da Prefeitura de Aracati.

8. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREçOS
8.1. Os preçôs a serem cotados deverão levar ern conta os praticados no mercado atendidas as peculiaridades /-.-
locais.
8.2. Os preços deverão ser cotados por unidade e global em Real R$.
8,1, DevcÍão scr computados nos prcÇos proposlos o fontecimento dos tnateriais c
equipamcntos, nraquhár-ios e Íêrrâmcnlâs necesslLrias, todos os tributos, cncargos sociêir
tâxas. seguros c inlposlos, inclusive Íictcs, que serào de to1âl responsâbilidâde da Contrafada.
Ij.4. Os preços unitários e totris máximos âdmilidos são os do orçamcnto básico da
lrírire5tllrr..ra ( lje.c \ul\ irnerr,i l rhrnr' 
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8.5. O preço unitário pâra o mesmo serviço deverá ser de igual valor, para os orçamentos dos serviços, caso
hajâ divergência será considerado o de Ínenor valor, para o cálculo final da proposta, que caso seja a
prcposta vencedorâ deverá fâzer o devido ajuste.

C. DA HO\4OLOCAÇÃO E ADJT'DICAçÃO
9.1. O Ordenador de Despesas da Secretaria de Infraestrutura e DeseÍlvolvimento Urbano da Prefeitura
Municipal de Aracati homologârá o resultado da licitação e adjudicârá o objeto da pÍeseDte licitação à

empresa cuja proposta tenha sido declarada v€ncedora, de acordo com os critérios estabelecidos neste
Edital.
9.2. A adjudicação dos serviços objeto desta licitação, efetivar-se-á através de contrato a ser assinado com a
licitante vencedora, que definirá os direitos € obrigagões de Contratante e Contratada, e do qual farão pârte o
presente Edital e seus anexos, independe temente de trânscrição.
9.3. A Secretaria de Infraestrutura e DeseDvolvimento Urbâno da Prefeitura Municipal de Aracati reseNa-se
ao direito de cancelar esta Tomada de Preços a qualquer momento por conveniência adminisrrativa, sem que

aos licitantes caiba qualquer direito a indenizaçâo ou ressarcimentos.

10. DOS RXCURSOS ÀDMINISTRATIVOS

10.1. Das decisões proferidas pela Comissão Especial de Licitagão de Obras e Serviços de
Engenharia, caberá recurso nos casos de:

a) habilitação e/ou inabilitação;

b) julgamento das propostas.

10.2. Os recursos serâo processados de acordo co»t o que estabelece o art. 109 da Lei no. 8666/93 e suas
alteragões posteriores.

10.1. Havendo recurso referente à fase de habilitação, os envelopes contendo as propostas de todâs as
licitantes, inclusive o da recorente ficarão em poder dâ Comissão Especial de Licitação até o julgamento do
recurso interposto. Apreciado o Íecurso, € caso haja a inabilitagão de qualquer licitante, esta deverá no prazo
de até 30 (tri,Ía) dias rctirar o seu envelope no. 02 - Proposta de Preços, após este prazo, caso não seja
retirado, o envelope será destruído.

10.4. Os Íecursos deverão ser dirigidos ao Ordenador de Despesas da Secretaria de Infraestrutura e
Desenvolvimento Urbano, atmvés dâ Comissão Especial de Licitagão de Obras e Serviços de Engenharia, e
interpostos mediante petição subscrita por Íepresentante legal da recorrente, contendo as razões de fato e de
direito com as qüâis desejâ impugnar a decisâo proferidâ.

10.5. Os recursos deverão ser protocolâdos na Comissão Especial de Licitação de Obras e Servigos de
Engerharia, no devido prazo legal, não sendo conhecidos os interpostos fora do prazo legal ou em outro
órgão da Administração.

II. CONDIÇÕES PÀRA ASSINÂTURÁ DO CONTRATO
11.1. A licitâDte vencedora será convocada para âssinâÍ o Contrâto no prâzo de cinco dias úteis da expedição
do ato de colrvocagão, podendo esse prazo ser prorrogâdo por uma vez à pedido do interessado durante o seu
trânscurso e desde que ocoffa motivo justificado âceito pela Administração. Se decorido esse prazo, a
licitante vencedora não comparecer, decairá do direito à contratação e sofrerá as sanções previstas em Lei, e
ainda será penâlizado com multa de 2o%(vjnte por cento) do vâlor total do contrato. Sendo fâcultada a

Administração, convidâr sucessivamente, por ordem de classificação, as demais licitantes que ficarâo
sujeitas as mesmas condiçôes previstas para a primeira, inclusive quanto ao preço, ou ainda revogar a
Iicitação independentsmente das penalidades âplicadâs.
1 L2. O contrâto terá vigência de 08 (oito) meses, contados a pârtir dâ datâ de sua âssinatura.
11.3. O prazo para início dos serviços pela Contratadâ é de 05 (cinco) dias, contados a paftir da data de
Íecebimenro rla ordem dc inicio doq serviços.
I 1.4. Decorridos 60 Gessentâ) dias da data da entreÉa dasjropostrs. sern convocâçào para â contrâtação,
ficam os licitante' Iiberados do" compromissos a.sumidos. -p

ü
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12. DAS CONDIçÔtrS Dtr RICIiBIMTNTO DO OBJETO DÀ LICITAÇÀO
i2.1. Quando lodos os seryiços estiverem concluídos, c â rcquerinrerrto da CONTRAfAD^, daÍ_se_á o

rcccbimcnto provisório dos mesmos, que se lo|nará definilivo 60 (sessentâ) dias após, alrêvós dc Termo de

Rcccbilrlcnto DefiDitiyo, âssinado pelas pÀÍes, desdc quc todos os serviços estejaln cm perl'eilas condiçôes

de funcionanrenlo e uso, c c\cculâdâs dc acotdo colll os pqielos c cspcciÍicações técnioa§. Se. ncstc

periodo, Íor coostâtada a existêucia de quaisquer deleilos, imperfcição ou vÍcio na execução dos scrviços, a

aION IRA I'ADA é obrigada ê prcmovcr a sua reparação! pâra obler o Icrno de Reoebinenlo DeÍlnilivo dos

I3. DA CÁUÇÃO DI' GARANTIA
1l.l.PâragârântiraexeouçãodosseNiçosaCONTRATADAprestâráCauçãodeGârantiarovalordcR$

), correspondente â 5% (cinco por cento) do lalor do colttÍato, a ser

eletivâda antes da assinatura do contrato, válida por período nâo inferior a 60 (sessenta) dias após a vigência
do contrato, que será devolvida após o recebimeDto definitivo dos serviços, deduzida do valor das infraçôes

e multas, por ventura cometidas. Serão aceitas as seguintes modalidades de garantia:

A) CAUÇÃO EM DINHEIRO
b) CAUÇÃO EM TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA
C) FIANÇA BANCARIA
d) SEGURO-GARANTIA

14. DOS PAGAMENTOS _ PRAZOS, REÂJUSTES E RXCURSOS FINANCEIROS.
14.1. O pâgamento ao vencedor será efetuâdo através de ordem de crédito após a apresentação das

respectivas Notas Fiscais de SeÍviços e Recibo à Tesourariâ, € atestado de execução dos serviços, atrâvés de

medições mensais.
14.2. O prazo para pagamerto será de até 30 (tÍinta) dias a contar da entrega da documentação completa na

Tesouraria.
I4.3. Os pregos s€rão fixos e irreajustáveis atendendo a legislâçâo federal, pelo período de 12 (doze) meses,

após esse período serão reajustadas pela variagão do INCC Índice Nacional de Custo da Construção Civil
do período.
I4.3.1. No cálculo dos reâjustes se utilizará a seguinte fórmula:

ondci
R=

Io=
I=

R: FAIOR x V. onde. FÁT0R = IEI

Valor do reajuste procurado;
Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Índice inicial- INCC refere-se ao rrlês da apresentação da proposta;

Índice final - INCC referc-se ao mês de aniversário anual da proposta.

14.3.2. O Fator deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quintâ câsâ

decimrl em diân1ê

I4.4. Os recursos financeiros para pagamenro das despesas de execugão das obrâs e serviços correrào por
conta de recursos próprios do Orçamento do Município de Aracati, nâ seguinte dotação orçamentária:
1101 Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvirnento Urbano.
15.451.0001.1.026. Constroção, Reforma, Adaptaçâo e Mânutenção de Equipamentos Públicos. L,
4.4.90.51.91 - Obras e iNtalagões - Obras sm andamento.
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos.
l?04000000 Transferênciâ da União pelâ exploraçâo de recurso nâtural.
14.5. Se houver atraso nos pagamentos, estes serão atualizados com base na insidênciâ dejuros de mora de
06% (seis por cento) âo ano "por rata tempore", entre o diâ previsto e a data do efetivo pagamento, se a
ocorênciâ for por culpa exclusiva do Municipio. 
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15. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRÁTADÀ
15.1. Executar os serviços pelo preço global estipulado neste contrato e entregáJos totalmente concluidos,
de acordo com os projetos executivos e especificaçõss técnicas, fornecidas pela CONTRATANTE, em
perfeito e total funcionamento, e observadas âs normâs técnicâs de segurança.
15.2. Manter preposto no local das obras e serviços, que deverá ser um engenheiro civil ou arquiteto em
tempo integral, para representálâ na execução do sontrato.
15.3. Mânter um diário de obra, atualizado diâriamente, onde constem todas as ânotâções pertinentes aos

15.4. Reparar, coffigir, remover! (econstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
Contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes de má execução ou de materiais
empregados indevidamente.
15.5. Obedecer todas as leis, códigos e regularnentos federais, estaduais ou municipais, relacionados som as
obms e serviços em execução e todas as normâs de segurânça aplicáveis.
15.6. Aceitar, nas mesmâs condiçõss contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.
15.7. Responsâbilizar-se pelos danos causados a Contratante ou a terceiros decorrente de sua culpa ou dolo,
na execução do contrato, não excluindo ou reduzirdo essa responsabilidâde à fiscalizagão ou
acompanhamento efetuado pela CONTRATANTE.
I5.8. Responsabilizar-se pelos pagamentos e recolhimentos de encârgos sociâis, trâbalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato.
15.9. Mant€r durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitagão.

16. DÀS OBRIGÀÇÕES DÀ CONTRATANTE
16.1. Providenciar os paga'nentos devidos à contratadâ, nos prazos acordados, e de acordo com as Notâs
Fiscais/Faturas emitidas e atestados de mediçôes emitidas.
16.2. Fiscalizar e acompanhar a execução das obras e serviços âtrâvés da Secretâriâ de Infraestrutura e
Desenvolvimento Urbano.
I6.3. Atestar a medição dos serviços efetivamente executados, para efeito de pagamento.
16.4. Comunicar à contratada todas e quaisquer iregularidades ocorridas na execução do contrato e exigir as

devidas providências que demandem da Contratadâ.

17. DAS SANÇÔES
17.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em câso de inadimplência de suas obrigagões, sem prejuízo de
responsabilidade civil e criniDal, as seguintes sançôes administrativas:

a) multa de 20% (vinre por cento) sobre o valor global do contrato, caso ocona desistência total ou
paÍciàl de executar as obras e serviÇos;

b) multa de 0,05% (cinco ceDtésünos por cento) sobre o valor de cada parcela mensal, poÍ dia de
atraso na sua co,rclusão, confoIme prcvisão no cronograma fisico-financeiro.

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do contrato, por dia que exceder o
prazo dc conclusão total previsto no cronograma fisico-flnanceiío.

d) suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com a Administração pelo prazo de
0l (um) ano

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PúblicÂ enquanto
perdurârem os motivos determinantes da punição ou até que sejâ promovida a reabilitação perante a
Administração, que será concedida após o contratado ressârcir à Administração pelos prejuizos causados e
após decorrido o prâzo dâ suspensão aplicada no item anterior. t-'
r8. DA RESCISÃO CONTRATUÂL
18.1. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com âs conseqüê[cias contratuais e
as pÍcvistas em Lei.
18.2. A rescisão do prcsenle contrato poderá ser determinada poÍ ato unilateral e restrito da Contratante.

r,l1!l:l]t-fuIt,l Do
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18.1. O contrato poderá ser rgscindido amigavelmente, por acordo entre
conveniência para a Contratante.
18.4. Fica ainda assegurado a Contratante o direito de Íescisão deste contrato,
extrajudiciâl ou de interpelaçãojudicial! nos seguintes casosi
a) ,^llâso ilrjuslillcado por nlais de I5 (quiDze) dias consecutivos do início da execução das obras e serviços;
tr) Intempção dos scNiÇos scmjusta câusâ e prévia conrunicação a Contâtanle por mâis de 05 (cinco) diâs;
c) Dcsatcndirncnto das delelllriDâções regulares de representantes que Í'orem desigrâdos pela Contratante,
pam acorlparlhar! na qualidadc de fiscal, a execução das obras e servigos;
d) Descu,nprirnento dc qualqucr dctcrnrilrâção da Contralantc, I'cita cnr basc cortmtual;
e) TraDsl'erêDcia das obrâs c scrviÇos, objeto do presente contrato a tcrcciros, no todo ou em pâÍe, seln a

préviâ e expressa autorização da Co»tmtantc;
0 CoDretimeDto reiterado de Íàlhas causadas Ia execução das obras e serviços;
g) A lcntidão nâ execução dâs obras e serviços. levando a fiscâlização a comprovâr a impossibilidade da
corlclusão das obns e serviços nos prazos estipulâdos;
h) E0trar cm concordâlâ, fâlência ou dissolução, ou recair no processo de ilrsolvôncia sobrc qualqueÍ de seus

dirigcntcs.
i) Pârâ âlcnder o inleresse e conveniência adnrinistfativa, mediânte colnuDicâÇào a Contfâlâda, com
autcccdórcia lnínima de 30 (lrinla) dias, desde que seja efetuado o pagaDrenlo dos serviços eleli\rencnle
prcstados, c dcvidamenle aprovádos até a data dâ resoisào contratual.
18.5. Declarada a,!scisão contlalual eln deoorênoia de qualquer um dos fundamentos do itcm ântcrior, a

coDtfâtadâ receberá exclLrsivarncntc o pagamenlo dos serviços execulados e rcccbidos, dcduzido o valor
col-lespondente as multas porvcIturâ existenles.
18.6. Não caberá a CoDtratada indenizâção de (lualquer espéoie seja a rlue 1ílulo lor, sc ú üuntrâlu \ ier r ser
rescindido enr decorÉllcia dc descuDlprimeDto das normas nele estâbeleoidas.

19. DISPOSTÇÔ.ES FrNÀrS
19.1. Independente de declaração cxpressa, a apreseDtáção dá proposlâ inplicârá na zrceilação plena e total
rlas cliusulas e condições do prcscntc cditâI.
19.2. Os casos omissos neste edital scúo resolvidos pela Comissão Especial de Licilaçâo de Obrâs e

Scrviços dc Engenhâria da Prefeitura Municipal de ,Aracati.
19.J. Estc Edital e seus aDexos poderão ser exânrinados ra sala dâ Cornissão Especiâ1 de Liciiâçào de Obras
e SeIaiços de Engenharia da Prcfcilula MuDicipal d€ Aracati, silo à Ruâ Sânlos Dunonl r" Ll,16-Bairro-
Cerl.o Aracali Ce., no horário das 07h30rnirr às llh3omin, dc scgunda r scxta-lcira. No site do
Mulicípio de Araoati \\\!\.aracari.cc.qo\-bl lirk licitaçôcs. E após â publicaÇâo no sitc do poÍâl dâs

licitações do Tribunal dc Coutas do Estâdo do Ceará www.tce.ce.gov.b/licitacoes.
19.4. Dcnlais informaçôes podem ser obtidasjulÚo a Cotnissão Especial de l,icitação dc Obras c ScIviços de
Engcrrhâria. no hoúrio e dias acima me»cionados ou pclo cmail prnacclos/@hotmail.corn.

^.racati 
(Cc), 28 dc novcnlbro dc 2023.

COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÀo DD oBRAS E SERVIÇoS DD ENGDNIIARIA:
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